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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
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JUCEG por decisão da maioria dos votos, 09 a 02, com votos
divergentes dos vogais Murillo de Faria Ferro e Ludimila
Figueredo Barbosa, rejeitou a aplicação de quaisquer multas,
suspensão e destituição sob a matrícula de número 091/2021,
alusiva ao leiloeiro público oficial, Borges Guedes Neto, CPF n.º
XXX.917.956-XX, matrícula 091/2021.
 

Plenário Ministro Camilo Penna, Goiânia, 25 de
março de 2025
 

 

Samuel Albernaz
Vogal CRA/GO

 
  Euclides Barbo Siqueira

Presidente
     Marianna de Souza Silveira

       Procuradora do Estado
 
 
 

 
 
 

GOIANIA - GO, aos 01 dias do mês de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ALBERNAZ, Vogal,
em 02/04/2025, às 14:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EUCLIDES BARBO
SIQUEIRA, Presidente, em 02/04/2025, às 15:41, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIANNA DE SOUZA
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Documento assinado eletronicamente por MARIANNA DE SOUZA
SILVEIRA, Procurador (a) Chefe, em 02/04/2025, às 16:31, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 72666073 e o código CRC A654E9EA.
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